
Secretaria do 
Meio Ambiente 

e Urbanismo 

RECOMENDAÇÃO DO COMDEMA N° 007, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 

RECOMENDA A REALIZAÇÃO DA CONFERÉNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE NO ANO DE 2024. 

MARANGUAPE 
PREFEITURA 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E CONTROLE 

SOCIAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO � COMDEMA, no uso das suas 
atribuições que lhe confereo art. 1° da Lei Municipal n° 1.087/91 eo Art. 6° da Lei n° 6.938, 
de 31 de agosto de 1981; 

CONSIDERAND0 que o meio ambiente ecologicamente cquilibrado é bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

CONSIDERANDO o papel deste conselho em deliberar sore as medidas de proteção e 

recuperação do meio ambiente e conciliar a manutenção da qualidade ambiental com o avanço 
socioeconômico do município. 

RESOLVE RECO MENDAR: 

Art. 1°. Ao poder público municipal que realize a Conferência Municipal do Meio Ambiente, 
com o tema Emergência Climática, o desafio da transformação ecológica, nos termos do 

documento base da 5* Conferência Nacional do Meio Ambiente. 

Parágrafo único. Tal recomendação dáse em virtude da necessidade de realização das 
discussões necessárias às conferências estaduais e municipais do Meio Ambiente e deverá ser 

realizada na data de 13 de novembro de 2024. 

Art. 2°. Esta Recomendação validar-se-á na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Maranguape/CE., 12 de setembro de 2024. 

MARCUS RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA FILHO 
Presidente do COMDEMA 
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